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NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível 

COMARCA: Belo Horizonte 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0005530 

IDADE:  24 anos                                                 Sexo: Feminino 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): CID 10: N 64.9 

PEDIDO DA AÇÃO: Procedimento: procedimento cirúrgico de gigantomastia: 

mamoplastia redutora 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: A autora afirma que esse diagnóstico baseia-se 

em razões que incluem ptose mamária grau III, dermatite submamária, 

dorsalgia crônica, dor torácica lombar, má postura com aumento da curvatura 

fisiológica da coluna, hiperemia inframamária e também uma preocupação 

com a saúde mental no aspecto de desenvolvimento. 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 20.556, 33.300 e 

49.011  

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

01 - O tratamento é eficaz e recomendado para o caso da paciente? 02 - O 

tratamento é considerado urgente/imprescindível para a cura ou melhora da 

paciente? 03 - O tratamento possui comprovação de sua eficácia, baseada 

em evidência científica, ou existe recomendação da CONITEC ou de outro 

órgão de avaliação de tecnologia em saúde de renome internacional? 04 - A 

demora na realização do procedimento poderá ocasionar sequelas e/ou 

lesões irreversíveis ou piora do quadro de saúde da paciente? 05 - Existem 

outros tratamentos considerados eficazes para a paciente?  

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

 Conforme relatórios médicos datados de 18/03/2024, 10/04/2024, 

trata-se de paciente IBSM, 24 anos, com 6 indicadores positivos para o 

diagnóstico gigantomastia bilateral. Apresenta afundamento da 

musculatura supraclavicular, dor em coluna dorsal, lombar e dorsal, 
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com aumento da cifose torácica. RX da coluna dorsal com 

espondilodiscoartrose inicial associada a gigantismo. Vários episódios 

de infecção bacteriana e odor fétido em dobras submamária sem 

resposta a tópicos (bepantol) e medidas conservadoras; frustração, com 

repercussão no seu relacionamento social. Ao exame  ptose com 

hipertrofia mamária bilateral, dor mamária, incomodo. Necessita 

urgente de reconstrução mamária, mastopexia redutora sem uso de 

prótesedevido aos riscos/transtornos físicos e psíquicos. 

  Dentre as alterações benignas que acometem as mamas, encontra-

se a hipertrofia mamária (HM), caracterizada pela presença bilateral de 

mamas com tamanho volumoso e desproporcionais ao biótipo da 

mulher, secundária a um excesso de pele, gordura e glândula mamária. 

As formas mais conhecidas de HM são a gigantomastia e a  macromastia. 

Embora não haja consenso, geralmente considera-se gigantomastia 

quando se espera uma necessidade de redução superior a 1,5kg por 

mama. Nos casos de macromastias, as reduções poderão ser leves ou 

moderadas (entre 100 a 500gr) ou mais graves (a partir de 500 gr). A 

gigantomastia é uma condição não rara e está associada com o déficit de 

crescimento fetal durante a gestação. Pode ser causada por muitos 

fatores, como uma maior sensibilidade do tecido mamário aos 

hormônios femininos, o aumento de peso e as gestações. Vem sendo 

apontada, nas últimas décadas, como condição mórbida, talvez, pelo 

melhor acesso ao sistema de saúde. 

 Esta desarmonia entre a forma idealizada e a causada pela HM 

ocasiona alterações físicas e psicológicas, dificultando o convívio 

social e o sucesso interativo da mulher com o meio. As queixas 

relacionadas a HM são variáveis e na maioria tem cratera subjetivo Dentre 

elas se destacam: mastalgia; ulceração e intertrigo submamária, lesão na 

pele dos ombros produzidas pelo sutiã; vícios posturais, cervicalgia, 

dorsalgia; cefaleia; injúria por tração crônica dos 4o, 5o e 6o nervos 

intercostais, com perda da sensibilidade mamária, dormência das mãos 
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e dedos; comprometimento estético, funcional e psicológico com 

implicações sérias na auto-estima, vida sexual e social. Em algumas 

casos, pode haver alterações respiratórias significativas e prejuízo do 

sono. Limitações na prática de esportes e/ou atividades sociais também 

são descritas. A despeito da mastalgia e a dorsalgia serem relacionadas 

ao peso exercido pelas mamas, que pode levar ao estiramento cutâneo e 

à alteração do centro gravitacional da mulher, ocasionando maior solicitação 

dos músculos dorsais e peitorais, além de flexão anterior da coluna cervical, 

até o momento, não existem evidências de alta qualidade que 

demonstrem esta correlação.  

 A grande maioria dos procedimentos em cirurgia plástica são 

realizados por pura razão estética. A cirurgia reparadora caracteriza-se 

pela correção de estruturas anormais do corpo causadas por defeitos 

congênitos, anormalidades do desenvolvimento, trauma, infecção, 

tumores ou doenças adquiridas. Tem por finalidade melhorar a função 

de determinado órgão ou tecido e aproximá-lo dos padrões de 

normalidade. Os procedimentos cirúrgicos estéticos, em contrapartida, 

limitam-se, em sua maioria, a melhora da aparência.  

 Ainda não existe um consenso quanto à indicação médica objetiva 

de cirurgia redutora da mama. As indicações usuais para cirurgia de 

redução das mamas gigantes incluem dor cervical, dor no ombro e rash 

cutâneo no sulco inframamário. Estudos demonstram que esta cirurgia ao 

promover redução volumétrica, buscando-se um equilíbrio na relação 

tamanho da nova mama e dimensões torácicas, propicia a reintegração da 

mulher ao meio social, resgatando a sua auto-estima e a aceitabilidade 

efetiva, além de aliviar os sintomas relatados. Vários métodos podem ser 

utilizados para caracterizar a HM: o tamanho do sutiã, a relação de medidas 

obtidas entre o tórax e as próprias mamas, a quantidade de tecido mamário 

removido na cirurgia e a intensidade da sintomatologia.  

 A cirurgia para reduzir o volume das mamas é a mastectomia e a 

mastoplastia ou mamoplastia redutora. Deve estar pautada para, além 
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de reduzir o volume, deixar cicatrizes pequenas e discretas, 

preservando a função e a sensibilidade mamária, sendo determinada 

pelas particularidades anatômicas, composição da mama, quantidade 

de redução desejada, preferências pessoais e escolha do cirurgião. A 

mamoplastia redutora ao remover o excesso de pele e se comprime o 

tecido para compor o novo contorno da mama é também chamada de 

mastopexia. A mamoplastia redutora é considerada a cirurgia plástica 

estética, mais realizada nas mamas femininas, tendo a natureza de cunho 

eletivo, sem caracter de urgência ou indicação clínica exclusiva para 

proteção à saúde como o tratamento de dorsalgias e lesões de pele. 

Geralmente a cirurgia é realizada através de incisões nos seios com a 

remoção cirúrgica do excesso de gordura, do tecido glandular e de pele. Em 

alguns casos, o excesso de gordura pode ser removido através de 

lipoaspiração, em conjunto com a técnica utilizada. A mamoplastia redutora 

não é critério de cura para lesões de pele como infecções cutâneas e 

tão pouco para os quadros psiquiátrico. Como todo procedimento 

cirúrgico, está relacionada a altos índices de complicações que podem 

afetar negativamente os ganhos em potencial (hematoma, infecção, 

necrose de pele, retração e insatisfação com o resultado final). Muitos 

pacientes submetidos a mamoplastia redutora apresentam índice de 

insatisfação com o resultado final (tamanho final das mamas, perda da 

sensibilidade dos mamilos e cicatrizes). Alguns autores, consideram a 

mamoplastia, quando indicada na HM associada à sintomatologia 

dolorosa, transtornos posturais ou repercussões no sistema 

mioosteoarticular, como cirurgia reparadora, já que além da finalidade 

principalmente estética, permite resgatar a forma e tamanho das mamas 

e melhorar sintomas incompatíveis com boa qualidade de vida (QV) 

finalidade terapêutica. Entretanto, na prática clínica, existe dificuldade 

para indicar a mamoplastia redutora sem finalidade estética, uma vez 

que há escassez de parâmetros objetivos para sua indicação e os 

sintomas descritos são subjetivos e acompanhados de traço 
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psicossocial. 

 Não há consenso quanto à indicação médica objetiva de 

mamoplastia redutora, nem mesmo evidência forte na literatura. 

Revisão sistemática de estudos observacionais e experimentais, incluiu 

29 estudos (4173 pacientes), que avaliou sintomas pré e pós-operatórios 

da mamoplastia redutora por meio de escalas, mostrou que havia relato 

pelas pacientes de melhora subjetiva dos sintomas e da auto-imagem, 

mas as evidências disponíveis eram de fraca qualidade, o que 

compromete a avaliação dos resultados. Trabalhos avaliando a postura 

pré e pós-operatória de pacientes submetidas a mamoplastia redutora 

devido a dor nas costas, demonstraram mínimas alterações, que 

segundo os autores, não justificariam os sintomas relatados pelas 

pacientes. Estudo comparando achados radiológicos da coluna 

vertebral em mulheres pré e pós mamoplastia redutora, não encontrou 

mudanças radiológicas após a cirurgia, embora o nível de satisfação  

das pacientes com o procedimento tenha sido alto. Estudos ressaltam 

que ainda que haja alguma evidência de melhoria da queixa de dorsalgia 

em pacientes com HM submetidos a mamoplastia redutora, os 

resultados são inconclusivos, não havendo confirmação dos benefícios 

de forma objetiva, para indicar esta cirurgia como tratamento das dores 

na coluna dorsal. Essa escassez de evidências de boa qualidade para 

indicação da mamoplastia redutora com cirurgia reparadora na HM, faz 

com que os Planos de Saúde ou mesmo o Sistema Único de Saúde (SUS) 

tenham uma tendência a não permitir a realização deste procedimento e 

continuem a duvidar da sua necessidade médica em pacientes 

sintomáticas.  

 Nos Planos de Saúde e no SUS o procedimento de mamoplastia   

com consta listado de procedimentos obrigatoriamente coberto em 

pacientes com lesões traumáticas de mama, tumores de mama ou alto 

risco para câncer de mama nos caso de exame genético indicar a 

probabilidade de desenvolver câncer de mama; mama oposta em 
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paciente com câncer diagnosticado em uma das mamas; procedimento 

complementar ao processo de transexualização. Cabe ao SUS, por meio 

de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica 

reconstrutiva de mama, utilizando-se de todos os meios e técnicas 

necessárias, para o tratamento de mutilação decorrente de utilização de 

técnica de tratamento de câncer, sendo também a reconstrução da 

mama oposta de cobertura obrigatória, contemplada no procedimento 

MASTOPLASTIA EM MAMA OPOSTA APÓS RECONSTRUÇÃO DA 

CONTRALATERAL EM CASOS DE LESÕES TRAUMÁTICAS E 

TUMORES, indicado para pacientes com diagnóstico firmado em uma 

mama, quando o médico assistente julgar necessária a cirurgia da outra 

mama, mesmo que esta ainda esteja saudável. Por outro lado, o 

procedimento MASTOPLASTIA OU MAMOPLASTIA PARA CORREÇÃO 

DA HM no SUS, é oferecida quando comprovado que o tamanho dos 

seios está trazendo riscos à saúde do paciente, sendo a mais comum, 

problemas graves de coluna, como o procedimento 04.10. 01.007-3 - 

PLASTICA MAMARIA FEMININA NAO ESTETICA.  

 Vale ressaltar que nesta condição, tratamento sintomático pode ser 

oferecido para as manifestações decorrentes da gigantomastia 

(mastalgia, ulceração, infecção submamária, problemas posturais, 

cervicalgia, dorsalgia e injúria por tração crônica dos nervos intercostais), 

como, por exemplo, fisioterapia postural, sutiãs de apoio ou ainda uso 

de analgésicos e anti-inflamatórios, com vistas ao alívio da dor. 

Conclusão: trata-se de paciente de 24 anos, com 6 indicadores positivos 

para o diagnóstico gigantomastia bilateral. Apresenta afundamento da 

musculatura supraclavicular, dor em coluna dorsal, lombar e dorsal, 

com aumento da cifose torácica. RX da coluna dorsal com 

espondilodiscoartrose inicial associada a gigantismo. Vários episódios 

de infecção bacteriana e odor fétido em dobras submamária sem 

resposta a tópicos (bepantol) e medidas conservadoras; frustração, com 

repercussão no seu relacionamento social. Ao exame  ptose com 
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hipertrofia mamária bilateral, dor mamária, incomodo. Necessita 

urgente de reconstrução mamária, mastopexia redutora sem uso de 

prótesedevido aos riscos/transtornos físicos e psíquicos.  

 A HM é uma das alterações benignas que acometem as mamas. 

Caracterizada pela presença bilateral de mamas com tamanho 

volumoso e desproporcionais ao biótipo da mulher, secundária a um 

excesso de pele, gordura e glândula mamária. As formas mais conhecidas 

de HM são a gigantomastia e a  macromastia. Considera-se 

gigantomastia quando se espera uma necessidade de redução superior 

a 1,5kg por mama. Nos casos de macromastias, as reduções poderão ser 

leves ou moderadas (entre 100 a 500gr) ou mais graves (a partir de 500 gr). 

A gigantomastia é uma condição não rara e está associada com o déficit 

de crescimento fetal durante a gestação. 

 Esta desarmonia entre a forma idealizada e a causada pela HM 

ocasiona alterações físicas (lesões cutâneas, mastalgia e dorsalgia) e 

psicológicas. As queixas relacionadas a HM são variáveis e na maioria 

tem cratera subjetivo comprometimento estético, funcional e 

psicológico com implicações sérias na auto-estima, vida sexual e social. 

Em alguns casos há descrição de problemas respiratórios com implicação 

no sono. A despeito da mastalgia e a dorsalgia serem relacionadas ao 

peso exercido pelas mamas, até o momento, não existem evidências de 

alta qualidade que demonstrem esta correlação. 

 1-  O tratamento é eficaz e recomendado para o caso da paciente? Na 

prática clínica, existe dificuldade para indicar a mamoplastia redutora 

sem finalidade estética, uma vez que há uma escassez de parâmetros 

objetivos para a indicação e os sintomas são subjetivos e 

acompanhados de um traço psicossocial. Não há consenso quanto à 

indicação médica objetiva de mamoplastia redutora, nem mesmo 

evidência forte na literatura do seu real benefício quanto a: 

-  a gênese da dor na coluna é multifatorial (várias causas possíveis) e 

influenciada por fatores psicossociais, não havendo nenhum estudo 
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que mostre de maneira direta e irrefutável a relação causal entre HM e 

dorsalgia.  

- postura pré e pós-operatória de pacientes em pacientes com HM e dor 

nas costas; 

- alterações clinico radiológicas que justifiquem o sintomas, em 

conformidade com este caso em tela; 

-  muito menos citação de relação da gigantomastia com a FM e 

mastoplastia 

a despeito do relato pelas pacientes de melhora subjetiva dos sintomas, 

da auto-imagem, e do alto nível de satisfação com o procedimento das 

pacientes.  

2- O tratamento é considerado urgente/imprescindível para a cura ou melhora 

da paciente? A mastoplastia ou mamoplastia redutora reduz o volume da 

mama, sendo considerada a cirurgia plástica estética, mais realizada nas 

mamas femininas, tendo a natureza de cunho eletivo, sem  caracter de 

urgência ou indicação clínica exclusiva para proteção à saúde, inclusive 

não sendo tratamento de dorsalgia. Não é critério de cura para lesões 

de pele como infecções cutâneas e tão pouco para os quadros 

psiquiátrico, o que tende a ser mais subjetivo. Também não está elencada 

nas condições determinantes de aposentadoria por invalidez, como 

referido pelo médico do caso. Tão pouco é imprescindível já que, caso 

não ocorra, não resultará em dano/sequela a paciente. Como todo 

procedimento cirúrgico, está relacionada a altos índices de complicações 

que podem afetar negativamente os ganhos em potencial como 

hematoma, infecção, necrose de pele, retração e insatisfação com o 

resultado final. Muitos pacientes submetidos a mamoplastia redutora 

apresentam índice de insatisfação com o resultado final (tamanho final 

das mamas, perda da sensibilidade dos mamilos e cicatrizes).  

3- O tratamento possui comprovação de sua eficácia, baseada em evidência 

científica, ou existe recomendação da CONITEC ou de outro órgão de 

avaliação de tecnologia em saúde de renome internacional? Ainda, que na 



 

 9/12 
Nota Técnica Nº:5530/2024 NATJUS-TJMG             PM  

literatura exista evidências de que a cirurgia redutora melhore a dor em 

pacientes com HM elas são fracas, insuficientes para recomendar esse 

procedimento como terapia para dorsalgia. Essa escassez de evidências 

de boa qualidade para indicação da mamoplastia redutora com cirurgia 

reparadora na HM, faz com que os Planos de Saúde ou mesmo SUS 

tenham uma tendência a não permitir a realização deste procedimento e 

continuem a duvidar da sua necessidade médica em pacientes 

sintomáticas. Nos Planos de Saúde e no SUS consta listado como 

procedimento de cobertura obrigatória em pacientes com lesões 

traumáticas de mama, tumores de mama ou alto risco para câncer de 

mama nos caso de exame genético indicar a probabilidade de 

desenvolver câncer de mama; mama oposta em paciente com câncer em 

uma das mamas; procedimento complementar ao processo de 

transexualização. assim como a reconstrução da mama oposta 

MASTOPLASTIA EM MAMA OPOSTA APÓS RECONSTRUÇÃO DA 

CONTRALATERAL EM CASOS DE LESÕES TRAUMÁTICAS E 

TUMORES, indicado para beneficiários com diagnóstico firmado em uma 

mama, quando o médico assistente julgar necessária a cirurgia da outra 

mama, mesmo que esta ainda esteja saudável. Por outro lado, o 

procedimento MASTOPLASTIA OU MAMOPLASTIA PARA CORREÇÃO 

DA HM ou gigantismo mamário no SUS, só é oferecida quando é 

comprovado que o tamanho dos seios está trazendo riscos à saúde do 

paciente, sendo a mais comum, problemas graves de coluna capaz de 

causar desequilíbrio com confirmação pericial.  

4- A demora na realização do procedimento poderá ocasionar sequelas e/ou 

lesões irreversíveis ou piora do quadro de saúde da paciente?  Por se tratar 

de cirurgia de caracter estético, sem  caracter de urgência ou indicação 

clínica exclusiva para proteção à saúde, inclusive não sendo tratamento 

de dorsalgia a demora para o procedimento, não resultará em 

dano/sequela a paciente. 

5- Existem outros tratamentos considerados eficazes para a paciente?  O 
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tratamento sintomático pode ser oferecido para as chamadas 

manifestações decorrentes da gigantomastia (mastalgia, ulceração, 

infecção submamária, problemas posturais, cervicalgia, dorsalgia e injúria por 

tração crônica dos nervos intercostais), como, por exemplo, fisioterapia 

postural, sutiãs de apoio ou ainda uso de analgésicos e anti-

inflamatórios, com vistas ao alívio da dor. 
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